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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 14.908,50

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     14.908,50

 2158 ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÕES

EMERGENCIAIS DE CALAMIDADE PÚBLICA E/OU

PANDEMIA

   14.908,50

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

12140000 0001 14.908,50

Anexo II (Redução) 14.908,50

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     14.908,50

 2158 ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÕES

EMERGENCIAIS DE CALAMIDADE PÚBLICA E/OU

PANDEMIA

   14.908,50

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12140000 0001 10.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12140000 0001 4.908,50

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
DECRETO Nº 043/2021

DECRETO Nº 043/2021
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 14.908,50 (QUATORZE MIL NOVECENTOS E OITO REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS), AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 726/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema – RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, conforme dispõe o art.1º, da Lei Municipal nº 726 de 11 de junho de
2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2546, de 16 de junho de 2021.
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 14.908,50 (quatorze mil novecentos e oito reais e cinquenta centavos), nos termos
dos artigos 40, 41, II e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a inclusão do elemento de despesa e fonte de recurso, conforme anexo I, deste
Decreto.
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320/1964, §1º, inciso III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Upanema/RN, em 17 de junho de 2021
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
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